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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 998, DE 2020 
 

 
Altera a Lei nº 9.991, de 24 de julho 

de 2000, a Lei nº 5.655, de 20 de maio de 
1971, o Decreto-Lei nº 1.383, de 26 de 
dezembro de 1974, a Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, a Lei nº 10.438, de 26 de 
abril de 2002, a Lei nº 10.848, de 15 de março 

de 2004, a Lei nº 12.111, de 9 de dezembro 
de 2009, e a Lei nº 12.783, de 11 de janeiro 
de 2013, transfere para a União as ações de 

titularidade da Comissão Nacional de Energia 
Nuclear representativas do capital social das 

Indústrias Nucleares do Brasil S.A. e da 
Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A e dá 
outras providências.  

 
 

 

EMENDA ADITIVA 

 

 

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória n º 998, de 1º de setembro 

de 2020, a seguinte redação:  

  

“Art 1º Os consumidores do ambiente de contratação regulada, de que trata a 

Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, que exercerem as opções previstas no § 5º do art. 

26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e nos art. 15 e art. 16 da Lei nº 9.074, de 

7 de julho de 1995, deverão pagar, por meio de encargo tarifário cobrado na proporção do 

consumo de energia elétrica, os custos remanescentes das operações financeiras de que 

trata o inciso XV do caput do art. 13 da Lei nº 10.438, de 2002.” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Trata-se de medida que, considerando a possibilidade de os consumidores 

exercerem a opção de migração para o Ambiente de Contratação Livre - ACL, nos termos 

do art. 26, § 5º, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e arts. 15 e 16, da Lei nº 
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9.074, de 7 de julho de 1995, e com vistas a não onerar de forma não isonômica aqueles 

que não exercerem essa opção, propõe a instituição de encargo tarifário que mantenha a 

obrigação de pagamento por parte de todos os consumidores. Entende-se que se trata de 

instrumento necessário, inclusive, para que não se institua o incentivo perverso de migração 

ao ACL apenas como forma de evitar uma obrigação de todos os consumidores vinculados 

às distribuidoras, beneficiários da operação de crédito. 

 

São essas, portanto, as razões pelas quais apresento esta emenda e conto com 

o apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2020. 

 

 

 
 
 

 
Deputado Lafayette de Andrada 

Republicanos/MG 
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